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OBJETO: Aquisição de licença de software de edição, tratamento de fotos e de design 

 

 

VALOR TOTAL ITEM 1: R$ 9.343,32 

VALOR TOTAL ITEM 2: R$ 8.167,51 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

OBSERVAÇÃO 1: ATENÇÃO para o cadastro das unidades de medida dos itens no compras.gov poderão 

estar divergentes com as do Termo de Referência (TR), prevalecerão as unidades de medida descritas no 

TR. 

OBSERVAÇÃO 2: ATENÇÃO para a descrição completa dos itens no Termo de Referência (TR). Em caso 

de divergência de especificação entre o compras.gov e o TR prevalecerá o do TR.  
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EDITAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 
(Processo Administrativo n° 029/2025) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Osasco – CMO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

50.520.121/0001-32, sediada na Av. dos Autonomistas, 2607 - Centro, Osasco - SP, 06090-905, por meio da 

Diretoria de Compras e Suprimentos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Ato da Presidência CMO nº 03/2025, e demais legislação 

aplicável, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE EDIÇÃO, 

TRATAMENTO DE FOTOS E DE DESIGN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em valor unitário, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 7 deste 

Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valores unitários dos itens e valor global; 

4.1.2. Quantidade cotada  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada 

e/ou homologada, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico período, exceto se houver 

manifestação contrária formal da licitante, encaminhada por e-mail para compras@osasco.sp.leg.br, 

caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 

4.8.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.4. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item: 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Software de edição de 
imagens e tratamento de 
fotos 

licença 4  R$ 2.335,83   R$ 9.343,32  

2 Software de design gráfico licença 4  R$ 2.041,88   R$ 8.167,51  

VALOR TOTAL  R$ 17.510,83  

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,5%. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

mailto:compras@osasco.sp.leg.br
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5.10. O procedimento seguirá o modo de disputa aberto. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão e serão observados, os preços 

unitários máximos indicados na tabela do item 1.1 do Termo de Referência, como critério de aceitabilidade. 

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.23. O anexo da proposta de preços nos moldes do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços deverá ser 

apresentada após a fase de negociação, conforme item 5.21.5.  

5.24. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

5.24.1. Preços expressos em Real (R$), em algarismos, com apenas duas casas decimais, 

computados todos os demais custos, inclusive frete e demais encargos que incidam sobre o objeto. 

5.24.2. Havendo divergência entre os valores consignados na Proposta e os valores lançados no 

formulário no sistema, ofertados na etapa de lances ou negociados, prevalecerão estes últimos.  

5.24.3. Deve declarar expressamente que o preço total cotado inclui todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  

5.24.4. Não será admitida cotação inferior à quantidade total prevista neste edital.  

5.25. A ausência, na Proposta de Preços, de qualquer um dos itens constantes do Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações Técnicas, referente ao item que a licitante estiver participando, ensejará em sua 

desclassificação. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, através de portal mantido pelo Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br), que reúne Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, e Lista de Licitantes Inidôneos, respeitada a delimitação territorial do órgão prolator 

da decisão; 

6.1.3. Consulta à relação de apenados com impedimento de Contratar/Licitar com a administração 

pública do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, respeitada a delimitação territorial do órgão prolator 

da decisão (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).   

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.4 e 

3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. no caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.6.6. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.6.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6.13. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada 

pelo órgão licitante, inclusive quanto aos preços unitários. 

6.13.1. Poderá ser recusada a proposta de preços que apresentar valor unitário ou global superior ao 

apurado na pesquisa de preços realizada pelo órgão licitante. 

6.13.2. A proposta de preços que apresentar valor unitário superior ao apurado na pesquisa de 

preços realizada pelo órgão licitante, mas apresentar o valor global inferior a esta, somente poderá ser 

aceita com a apresentação de razões devidamente fundamentadas que embasem a apreciação do 

Pregoeiro. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conjuntamente com a proposta atualizada, 

no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro, conforme disposto no item 5.21.5. do presente 

Edital. 

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Para habilitação Jurídica, serão exigidos: 

7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2. Tratando-se de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação de autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Câmara Municipal de Osasco 
Estado de São Paulo 

 

   

  P á g i n a  16 | 54 
Av. dos Autonomistas, 2607, Centro - Osasco/SP - Brasil - CEP: 06090-905  

Telefone: (11) 3685-6336/6337 

 
 

7.3.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local da sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

7.3.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, Decreto de 

Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

7.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.3.7. As Cooperativas de Consumo deverão encaminhar além de seu ato constitutivo, a 

Demonstração de Resultados do Exercício (DRE) referente ao último exercício social exigível, assinado 

por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis devidamente habilitado, constando nome completo e 

registro profissional, nos termos do art. 34 da Lei Federal 11.488/07, a fim de comprovar sua equiparação 

às MEs e EPPs. 

7.4. Os documentos arrolados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação. 

7.5. Comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio de: 

7.5.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerça atividade empresarial; 

7.5.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área, 

que não a empresarial; 

7.5.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições – Simples Nacional. 

7.6. Para comprovação de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 

7.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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7.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Sede do Licitante, que deverá ser 

comprovada pela apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa expedida pelo 

órgão competente, ou através de sistema eletrônico (ficando sua aceitação, nesse caso, sujeita à 

verificação de veracidade via internet), que demonstre a regularidade, ao menos, do ISS – Imposto sobre 

Serviços; 

7.6.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo do Serviço (FGTS); 

7.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em 

vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

7.7. Para fins de Qualificação Econômico-Financeira: 

7.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 03 (três) meses da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

7.7.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação 

judicial/extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, devendo ainda demonstrar que a 

contratação respeita os limites previstos no seu plano de recuperação; 

7.8. Para fins de qualificação técnica, será exigido: 

7.8.1. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com os itens objeto do certame: 

7.8.1.1. Os atestados deverão comprovar de forma clara e objetiva, que a empresa forneceu, serviços 

de: 

7.8.1.1.1. Licenciamento, disponibilização ou cessão de direito de uso de softwares 

profissionais de edição de imagens e produção gráfica, tais como Adobe Photoshop, Adobe 

Illustrator, Corel Draw ou equivalentes; 

7.8.1.1.2. Suporte técnico relacionado à instalação, ativação, atualização ou gerenciamento 

desses softwares. 

7.8.1.2. Os atestados deverão conter: 

7.8.1.2.1. Descrição dos serviços prestados;  

7.8.1.2.2. Período de execução;  

7.8.1.2.3. Quantidade de licenças fornecidas; 

7.8.1.2.4. Avaliação sobre a capacidade da contratada no cumprimento das obrigações;  
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7.8.1.2.5. Assinatura e identificação do responsável pela emissão. 

7.8.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

7.8.3. Comprovação de parceria ou autorização do fabricante: apresentar declaração, certificado ou 

documento oficial que comprove ser: 

7.8.3.1. Revendedora autorizada, distribuidora oficial ou parceira comercial reconhecida pelos 

fabricantes dos softwares (como Adobe e Corel), ou;  

7.8.3.2. Detentora de autorização formal para comercializar licenças legítimas e regulares, garantindo 

a procedência e a autenticidade das licenças fornecidas. 

7.8.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

7.8.5. Regularidade e conformidade legal:  

7.8.5.1. A empresa deverá comprovar que as licenças fornecidas: são originais, oficiais e adquiridas 

dentro das normas de propriedade intelectual e copyright; incluem suporte e atualizações conforme 

previsto nos termos do fabricante; respeitam a legislação brasileira, especialmente no que se refere ao 

uso de software. 

7.9. Regras Gerais: 

7.9.1. O descumprimento do prazo de habilitação disposto nos itens 5.21.5. e 7.1 ensejará a 

inabilitação do licitante. 

7.9.2. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.9.2.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 

regularização, com a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos 

do art. 43 e §§ da Lei Complementar nº 123/06. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

7.9.2.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 7.9.2.1. implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. 

º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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7.9.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação anexados no sítio comprasnet poderão ser 

solicitados a qualquer momento, podendo ser apresentados em original, cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração, em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro. 

7.9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.9.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação. 

7.9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.9.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante agendamento 

pelo e-mail compras@osasco.sp.leg.br, cientes que o horário de expediente da CMO é das 08:00 às 17:00. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra caso solicitado; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:compras@osasco.sp.leg.br
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de Osasco 

por até 3 (três) anos; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A aplicação da multa, salvo disposição diversa prevista no Termo de Referência e seus anexos, 

deverá considerar os seguintes percentuais:   

9.4.1. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por 

dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total 

da contratação, por ocorrência; 

9.4.2. multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o preço total do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratada ou legal; 

9.4.3. multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o preço total da contratação, na hipótese 

de o fornecedor, injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, assim como nos 

demais casos de descumprimento contratual. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras@osasco.sp.leg.br , cientes que o horário de expediente da CMO é das 08:00 às 17:00.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. Fica assegurado à Câmara Municipal de Osasco o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulá-la, em caso de 

ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@osasco.sp.leg.br
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11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

11.12. O Foro para dirimir questões relativas ao presente certame será o da Comarca de Osasco/SP, com 

exclusão de qualquer outro. 

11.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no seguinte endereço eletrônico https://www.osasco.sp.leg.br/transparencia/licitacoes. 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.14.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços e Declarações 

11.14.3. ANEXO III – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o 

Marco Legal Anticorrupção 

11.14.4. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Osasco, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

ANGERSON GONÇALVES PAIXÃO 

 DIRETOR GERAL 

https://www.osasco.sp.leg.br/transparencia/licitacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES 

ESPECÍFICOS PARA EDIÇÃO DE IMAGENS E PRODUÇÃO GRÁFICA.  

 

2. DAS QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Software de edição de imagens e tratamento de 
fotos 

licença 4 
 R$       

2.335,83  
 R$         

9.343,32  

2 Software de design gráfico licença 4 
 R$        

2.041,88  
 R$      8.167,51  

 

3. JUSTIFICATIVA ACERCA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente licitação justifica-se pois, a Divisão de Comunicação Social da Câmara Municipal de 

Osasco possui entre as suas atribuições a produção gráfica de materiais utilizados em eventos e no 

dia a dia da Câmara Municipal como livros, cartilhas, flyers, entre outros. Também é de 

responsabilidade da Divisão de Comunicação Social a produção de imagens fotográficas que 

requerem o devido tratamento. 

3.2. Dada a complexidade dos materiais produzidos, a contratação da cessão de direito de uso de 

softwares profissionais para edição gráfica é essencial para o desenvolvimento das atividades 

institucionais que envolvam a produção de imagens, edição de artes e diagramação de materiais. 

3.3. Além da qualidade na execução do serviço, o uso de softwares licenciados garante a segurança 

jurídica da instituição, evitando os riscos relacionados ao uso de software irregular e assegurando o 

suporte e atualizações contínuas por parte de seus desenvolvedores. 

3.4. Por fim, o uso de softwares licenciados se mostrou mais confiável, pois fornecem um número maior 

de ferramentas e o suporte técnico necessário. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Osasco. 

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0003.2.042 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS - 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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5.1. Ficando então definido assim o que necessitamos que seja adquirido: contratação e empresa 

especializada na cessão de direito de uso de softwares específicos para edição de imagens e 

produção gráfica que auxiliem a Diretoria de Comunicação na realização de seu trabalho. 

5.2. A necessidade imperiosa em dar continuidade à produção de peças gráficas e tratamento de 

imagens utilizadas pela Diretoria de Comunicação. 

5.3. A demanda requerida neste processo prevê a contratação de empresa especializada, com 

experiência e estrutura compatível com o porte da Câmara Municipal de Osasco, devidamente 

capacitada e habilitada para prestar os serviços de forma plena e satisfatória atendendo a todos os 

aspectos técnicos detalhados neste Termos de Referência. 

5.4. Os serviços a serem contratados pela Câmara Municipal deverão contemplar: 

5.4.1. Licenciamento de software profissional para edição de imagens e tratamento de fotografias 

institucionais, com funcionalidade avançadas como ajustes de cor, nitidez, remoção de 

imperfeições, aplicação de filtros e recortes; 

5.4.2. Suporte à produção de material gráfico institucional, com ferramentas que permitam a criação 

de peças visuais para cobertura de eventos da Câmara, sessões legislativas, campanhas 

informativas e divulgação de pautas legislativas; 

5.4.3. Recursos para composição visual e diagramação de conteúdos digitais e impressos, inclusive 

com funcionalidades para inserção de textos, elementos gráficos e exportação em diversos 

formatos compatíveis com redes sociais, publicações oficiais e imprensa; 

5.4.4. Disponibilização de licenças com suporte técnico e atualizações incluídas, além de 

documentação para instalação e operação nos equipamentos da Câmara, garantindo o pleno 

funcionamento das atividades de comunicação institucional; 

 

6. DOS RESULTADOS ESPERADOS 

6.1. Disponibilizar os recursos gráficos necessários para garantir a produção de materiais institucionais 

de qualidade, contribuindo para o cumprimento do dever de transparência, informação e 

comunicação com a população, conforme os princípios constitucionais da publicidade e da eficiência 

na Administração Pública. 

6.2. Fortalecer as atividades da Divisão de Comunicação Social da Câmara Municipal de Osasco, 

garantindo ferramentas adequadas para a criação de conteúdos visuais que apoiem a divulgação de 

ações legislativas, campanhas institucionais e prestação de contas das atividades parlamentares. 

6.3. Modernizar e padronizar o ambiente de produção gráfica, por meio da aquisição de licenças de 

software reconhecidamente consolidados no mercado, assegurando maior desempenho, 

compatibilidade, segurança, agilidade nos fluxos de trabalho e qualidade na entrega das demandas 

internas. 
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6.4. Espera-se, com a contratação, alcançar os seguintes resultados mensuráveis: 

6.4.1. Redução no tempo de produção de materiais gráficos, com ganho estimado de até 40% na 

finalização de peças visuais institucionais em relação ao uso de soluções alternativas ou não 

padronizadas; 

6.4.2. Aumento da qualidade gráfica das peças publicitárias e informativas, refletido na padronização 

visual e na identidade institucional da Câmara Municipal; 

6.4.3. Maior eficiência nos fluxos de trabalho internos da Divisão de Comunicação Social, com 

interoperabilidade entre equipes e maior controle sobre versões e arquivos produzidos; 

6.4.4. Redução de custos com retrabalho, decorrente do uso de ferramentas profissionais e 

adequadas às demandas institucionais; 

6.4.5. Cumprimento de prazos e cronogramas internos de comunicação, especialmente em 

campanhas oficiais, eventos legislativos e divulgações públicas obrigatórias. 

 

7. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

7.1.  A contratação de empresa especializada na cessão de direito de uso de softwares profissionais de 

edição de imagens e produção gráfica se faz necessária para atender às demandas contínuas de 

criação, tratamento, padronização e finalização de materiais visuais utilizados pelos setores de 

comunicação institucional, publicidade, produção de conteúdo e apoio administrativo do órgão. 

7.2. Atividades rotineiras como a elaboração de artes digitais, diagramação de peças gráficas, criação de 

identidade visual de campanhas, edição de fotografias, vetorização de logotipos, composição de 

layouts, ajustes de cores e preparação de arquivos para impressão demandam ferramentas 

tecnológicas avançadas, capazes de oferecer precisão, compatibilidade, estabilidade operacional e 

alta qualidade na exportação dos materiais. 

7.3. A utilização de softwares adequados garante que as equipes responsáveis pela comunicação 

possam produzir peças institucionais com alto nível de acabamento, adequadas aos diversos 

formatos de mídia utilizados pelo órgão, como redes sociais, cartazes, banners, relatórios, 

apresentações, sinalização interna, materiais educativos e campanhas informativas. Esses 

softwares também proporcionam ferramentas avançadas de edição não destrutiva, organização por 

camadas, tratamento refinado de imagens, criação vetorial, gestão de tipografias e exportação em 

múltiplos perfis de cor, assegurando a entrega de materiais com qualidade e fidelidade cromática em 

diferentes plataformas digitais e impressas. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com a finalidade de comprovar que o licitante já prestou os referidos serviços 
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satisfatoriamente, em características compatíveis com objeto da licitação, em conformidade com o 

disposto no Art. 67, da Lei 14.133/2021, devendo minimamente comprovar: 

8.1.1. Atestados de Capacidade Técnica: apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprovem, de forma clara e objetiva, que a empresa forneceu, 

serviços de: 

8.1.1.1. Licenciamento, disponibilização ou cessão de direito de uso de softwares 

profissionais de edição de imagens e produção gráfica, tais como Adobe Photoshop, 

Adobe Illustrator, Corel Draw ou equivalentes; 

8.1.1.2. Suporte técnico relacionado à instalação, ativação, atualização ou gerenciamento 

desses softwares. 

8.1.2. Os atestados deverão conter: 

8.1.2.1. Descrição dos serviços prestados; 

8.1.2.2. Período de execução; 

8.1.2.3. Quantidade de licenças fornecidas; 

8.1.2.4. Avaliação sobre a capacidade da contratada no cumprimento das obrigações; 

8.1.2.5. Assinatura e identificação do responsável pela emissão. 

8.1.3. Comprovação de parceria ou autorização do fabricante: apresentar declaração, certificado ou 

documento oficial que comprove ser: 

8.1.3.1. Revendedora autorizada, distribuidora oficial ou parceira comercial reconhecida pelos 

fabricantes dos softwares (como Adobe e Corel), ou; 

8.1.3.2. Detentora de autorização formal para comercializar licenças legítimas e regulares, 

garantindo a procedência e a autenticidade das licenças fornecidas. 

8.2. Regularidade e conformidade legal: 

8.2.1. A empresa deverá comprovar que as licenças fornecidas: são originais, oficiais e adquiridas 

dentro das normas de propriedade intelectual e copyright; incluem suporte e atualizações 

conforme previsto nos termos do fabricante; respeitam a legislação brasileira, especialmente no 

que se refere ao uso de software. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. DA DESCRIÇÃO: 

9.1.1.  Edição e tratamento de imagens. 

9.1.1.1. Ajustes de cor, brilho, contraste, saturação e nitidez; 

9.1.1.2. Correção de imperfeições (manchas, objetos indesejados); 

9.1.1.3. Recorte e montagem de imagens; 

9.1.1.4. Criação e manipulação de camadas; 
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9.1.1.5. Aplicação de filtros e efeitos especiais; 

9.1.1.6. Compatibilidade com arquivos nos formatos PSD, TIFF, PNG, JPEG, entre outros. 

9.1.2. Vetorização e edição de imagens vetoriais.  

9.1.2.1. Criação de logotipos, ícones, ilustrações e layouts;  

9.1.2.2. Edição avançada de nós e curvas; 

9.1.2.3. Vetorização automática de imagens bitmap; 

9.1.2.4. Compatibilidade com arquivos nos formatos CDR, AI, SVG, EPS, PDF, entre outros. 

9.1.3.  Compatibilidade e integração. 

9.1.3.1. Compatibilidade com sistemas operacionais Windows (versão mínima Windows 10) 

e/ou MacOS (última versão estável); 

9.1.3.2. Capacidade de integração entre softwares;  

9.1.3.3. Suporte a atualização e novos patches de segurança. 

9.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

9.2.1. Licenças de uso com validade mínima de 12 (doze) meses; 

9.2.2. Permitir instalação em estações de trabalho pré-determinadas ou licenciamento baseado em 

usuários nomeados; 

9.2.3. Fornecimento de suporte técnico oficial durante o período de vigência da licença; 

9.2.4. Atualizações automáticas ou programadas durante o período de vigência do contrato. 

9.3. DA SEGURANÇA 

9.3.1. O software deve ser original, licenciado de forma legalizada e acompanhar certificado de 

autenticidade; 

9.3.2. Deve permitir atualizações regulares de segurança para proteção contra vulnerabilidades. 

9.4. DA ACEITAÇÃO  

9.4.1. Comprovação de funcionalidade das licenças em ambiente de teste ou apresentação de 

manual/tutoriais oficiais;  

9.5. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

9.5.1. O fornecedor deverá disponibilizar treinamento básico ou materiais de apoio em português; 

9.5.2.  O suporte técnico deverá ser prestado em português e incluir canal de atendimento via e-mail 

e telefone; 

9.5.3.  Caso necessário, o fornecedor deverá auxiliar no processo de instalação e ativação dos 

softwares. 

9.5.4.  Garantia de suporte técnico durante a vigência do contrato;  

9.5.5. Entrega de chave(s) de ativação e respectiva documentação. 

9.6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 



 

Câmara Municipal de Osasco 
Estado de São Paulo 

 

   

  P á g i n a  31 | 54 
Av. dos Autonomistas, 2607, Centro - Osasco/SP - Brasil - CEP: 06090-905  

Telefone: (11) 3685-6336/6337 

 
 

9.6.1. A empresa a ser contratada deverá realizar os serviços de acordo com as normas vigentes, 

buscando sempre as tecnologias mais avançadas e as melhores práticas do mercado. 

 

10.  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. Câmara poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devem 

ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato e ou Emissão da Nota de Empenho, a Câmara convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. Preposto e Comunicação: 

10.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

10.6.2. Deverá ser indicado mediante declaração com mínimo, as seguintes informações: Nome 

completo, nº do CPF, nº do Documento Nacional de Identidade, nº de telefone, e-mail, foto 3x4 

(atualizada), além dos documentos relacionados à sua qualificação profissional de competência 

para tratar dos assuntos do Contratos.  

10.6.3. Não há necessidade da CONTRATADA manter preposto no local da execução do objeto 

durante o período da vigência do contrato. 

10.6.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.6.5. O preposto deverá apresentar-se ao respectivo órgão fiscalizador, em até 5 (cinco) dias após 

a assinatura do Contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, 
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o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do Contrato relativo à sua competência. 

10.7. Rotinas de Fiscalização: 

10.7.1. execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.8. Fiscalização Administrativa:  

10.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

10.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.8.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.  

10.8.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações:  

10.8.5. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no primeiro mês 

da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

10.8.5.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

10.8.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada;  

10.8.6. Entrega  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos serviços  ao  setor  

responsável  pela  fiscalização  do  contrato  dos  seguintes documentos:  

10.8.6.1. Certidão  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Créditos  Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND);  

10.8.6.2. Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

10.8.6.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);    

10.8.6.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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10.8.7. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

10.8.7.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

10.8.7.2. Cópia da folha de pagamento analítica da prestação dos serviços, em que conste 

como tomador a parte contratante; 

10.8.7.3. Comprovantes  de  entrega  de  benefícios  suplementares  (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 

qualquer empregado; e  

10.8.7.4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

10.8.7.5. No  caso  de  contratação  temporária  ou  por  produção,  a CONTRATADA  deverá  

enviar  documentação  corresponde,  em  substituição aos itens descritos nos parágrafos 

anteriores. 

10.9. Gestor do Contrato:  

10.9.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução  no  histórico  de  

gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 

necessidade  de  adequações  do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  informando,  se  

for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que ultrapassarem a sua competência.  

10.9.3. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

10.9.4. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações  assumidas  pelo  

contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  

constar  do  cadastro  de  atesto  de cumprimento de obrigações.  

10.9.5. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

10.9.6. gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11. PAGAMENTOS  

11.1. Os pagamentos serão feitos em favor da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

mediante transferência bancária após a realização dos serviços no mês anterior, acompanhados de 

relatório, nota fiscal e documentos de conferência; 

11.2. O relatório mensal deverá obrigatoriamente ser conferido pelo Fiscal e Gestor do Contrato, e 

após assinado será enviado juntamente com a Nota Fiscal para pagamento com as devidas 

comprovações descritas no item 10.9 e suas alíneas. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar  os  serviços  objeto  do  presente  Termo  de  Referência, responsabilizando-se,  

em  relação  aos  seus  profissionais  e  por  toda  a  estrutura operacional,  além  de  todas  as  

despesas  decorrentes  da  execução  dos  serviços  a serem prestados, tais como salários, seguros 

de acidentes, taxas, impostos, encargos, obrigações,  contribuições,  indenizações,  auxílio-refeição,  

auxílio  transporte,  horas suplementares, outras despesas que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pela Administração em decorrência de Lei ou outro instrumento equivalente. 

12.2. Ser responsável por toda a manutenção, suporte e atualização dos softwares licenciados 

conforme previsto neste Termo de Referência. 

12.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa causar a terceiro ou 

ao CONTRATANTE, devendo ser descontado, o valor correspondente, no primeiro pagamento 

subsequente à ocorrência, conforme o caso.  

12.4. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em 

razão da execução do contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido. 

12.5. Indicar,  formalmente,  quando  da  assinatura  do  contrato,  preposto  que  tenha capacidade  

gerencial  para  tratar  de  todos  os  assuntos  previstos  no  instrumento contratual. O preposto 

deverá, entre outras atividades, proceder aos contatos com o representante da Administração, 

durante a execução do contrato, bem como deverá prestar atendimento aos profissionais em serviço, 

tais como: 
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12.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e qualificação 

exigidas para a contratação.  

12.7. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente 

credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-lhe quaisquer 

irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  empresa  contratada  possa desempenhar 

os serviços dentro das normas do Contrato. 

13.2. Propiciar acesso de profissionais às suas dependências sempre que necessário para perfeita 

execução dos serviços. 

13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

supervisor/preposto da CONTRATADA. 

13.4. Efetuar  o  pagamento  nas  condições  e  preços  pactuados,  mediante  a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA.  

13.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor especialmente  

designado,  que  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências relacionadas com a execução, 

sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 

13.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades 

previstas no Edital.  

13.7. Rejeitar  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas pela  

empresa  contratada,  exigindo  sua  correção,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e quatro)  horas,  

ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  devidamente justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE.  

13.8. Fiscalizar livremente os serviços contratados, não eximindo a CONTRATADA da total 

responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

14. CONDIÇÕES GERAIS  

14.1. A  execução  do  contrato  deverá  observar  integralmente  as  especificações técnicas 

constantes deste Termo de Referência, garantindo-se a disponibilização das licenças de software de 

forma legítima, regular e em conformidade com as normas dos fabricantes. 

14.2. As licenças deverão ser entregues e disponibilizadas à Contratante no prazo máximo 

estabelecido no edital, mediante envio de chave de ativação, credencial oficial ou acesso à 

plataforma do fabricante. 
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14.3. Todas as licenças fornecidas deverão ser originais, autênticas e provenientes de canais 

oficiais. Não será aceita qualquer licença de procedência duvidosa, ativada por meio  ilícito,  

compartilhada  indevidamente  ou  em  desacordo  com  os  termos  do fabricante. 

14.4. A  Contratada  deverá  assegurar  suporte  técnico  durante  toda  a  vigência  do contrato, 

incluindo: auxílio na instalação e ativação das licenças; suporte remoto para resolução de problemas; 

orientação sobre atualizações, compatibilidade e acesso. 

14.5. Durante a vigência, todas as atualizações oficiais disponibilizadas pelo fabricante deverão ser 

garantidas sem custos adicionais para a CONTRATANTE. 

14.6. A  Contratada  será  integralmente  responsável:  pelo  correto  fornecimento  das licenças; 

pelo funcionamento regular dos acessos; pelo cumprimento dos prazos; pela veracidade dos 

documentos apresentados na licitação; pela observância dos direitos autorais e de propriedade 

intelectual. 

14.7. A  Contratada  deverá  manter  sigilo  sobre  quaisquer  informações,  dados  ou acessos 

fornecidos pela Contratante para fins de instalação e suporte dos softwares.  

14.8. Toda comunicação formal relacionada ao contrato deverá ocorrer por meio dos canais oficiais 

da Câmara Municipal, garantindo rastreabilidade e transparência. 

14.9. A vigência observará o prazo estabelecido no instrumento contratual, podendo ser prorrogada 

conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021, se devidamente justificada e aprovada. 

14.10. O  descumprimento  das  obrigações  contratuais  sujeitará  a  Contratada  às penalidades  

previstas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  no  edital,  sem  prejuízo  da responsabilização civil e 

administrativa. 

14.11. A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor(es) designado(s), 

observado o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, podendo a equipe exigir da Contratada esclarecimentos, 

relatórios ou providências sempre que necessário. 

14.12. O  contrato  poderá  ser  rescindido  nos  casos  previstos  na  legislação, especialmente  

diante  do  fornecimento  de  licenças  irregulares,  suporte  inadequado, descumprimento de prazos 

ou qualquer ato que comprometa a legalidade e a eficiência da execução. 

 

Osasco, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

ANGERSON GONÇALVES PAIXÃO 

 DIRETOR GERAL 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE EDIÇÃO, TRATAMENTO DE FOTOS E DE 
DESIGN 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD MARCA VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Software de edição de imagens e 
tratamento de fotos 

licença 4 
 

  

2 Software de design gráfico licença 4    

Valor Total  

Valor por extenso 

 
 

      1. O preço compreende todos os custos necessários ao fornecimento do objeto desta licitação, inclusive os 

referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, fretes e quaisquer 

outras despesas necessárias à sua correta execução de modo que nenhuma outra remuneração seja devida 

além do preço proposto.  

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da apresentação da apresentação.  

3. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada e/ou 

homologada, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico período, exceto se houver manifestação 

contrária formal da licitante, encaminhada por e-mail para compras@osasco.sp.leg.br, caracterizando seu 

declínio em continuar na licitação.  

4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste processo licitatório e não incide em 

nenhuma das vedações de participação na licitação, conforme disposto no Edital; 

4.3. enquadra-se na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021, não incidindo nas vedações previstas no mesmo diploma legal; 

mailto:compras@osasco.sp.leg.br
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4.3.1. em caso de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o Estatuto 

Social encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012, e a cooperativa aufere Receita Bruta até 

o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser 

comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente. 

4.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.5. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6. atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

4.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5. Está ciente da obrigação de manter o endereço e o endereço eletrônico da empresa atualizados junto 

à Câmara Municipal de Osasco, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução 

do contrato serão efetuadas nesses endereços. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pela 

Imprensa Oficial do Município de Osasco. 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

• Papel timbrado da empresa, contendo: 

• CNPJ / I.E / Endereço completo/ Fone 

• Carimbo da empresa 

• Nome legível do responsável 

• Prazo de entrega 

• Prazo de pagamento  

• Validade da proposta para 60 dias 

Osasco, _____ de _________________ de 2026. 

Assinatura e identificação dos responsáveis 

RG./CPF 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão nº ___/2026, Processo Administrativo n° ___/20__, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 
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II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 

 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº _____/20_____. 

Processo nº  

 

Contrato de_________________, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 

e____________________________, consoante as cláusulas e condições ora dispostas. 

 

CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, inscrita no CNPJ/MF sob n°50.520.121/0001-32, 

estabelecida na Av. dos Autonomistas, n° 2.607, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu PRESIDENTE, o Vereador CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, brasileiro e residente 

neste Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e no outro polo da 

avença______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.___________, 

neste ato representada, na forma de seu ato constitutivo, pelo(a) Sr.(a)________________________, 

Identidade nº___________ , CPF nº______________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente contrato de prestação de serviços, consonante Processo Administrativo n°________/20__, 

fundamentado na Lei n°14.133/21 e alterações posteriores, e Ato da Presidência CMO n° 12/2024 e 

alterações posteriores, bem como demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato contratação de_______________, conforme especificações, 

quantitativos, condições e prazos previstos no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e demais 

anexos ao processo. 

1.2. Considera-se parte integrante do presente termo de contrato o Edital de licitação e seus anexos, bem 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

1.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto estão dispostos no Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

2.1.1. Cumprir todas as obrigações decorrentes do aviso de contratação direta e seus anexos, da proposta 

encaminhada e do presente contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas em 

virtude da boa e perfeita execução objeto; 
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2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas no Termo de 

Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078/90); 

2.1.4. Comunicar previamente ao CONTRATANTE os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto de entrega, com a devida comprovação; 

2.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou autoridade superior; 

2.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

2.1.7. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato, salvo se previsto no 

Termo de Referência. 

2.1.8.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais, a que estiver sujeita não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

2.1.9. Entregar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal (ou distrital) 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas- CNDT; 

2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, ou quaisquer outras que forem devidas no 

desempenho do objeto do contrato, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

2.1.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

2.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação; 

2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta; 

2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

2.1.17. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 

2.1.18. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ 

notificações relacionadas com o objeto fornecido; 

2.1.19. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com 

suas necessidades. 

2.2.-A CONTRATANTE se compromete a: 

2.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

2.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

2.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es)especialmente 

designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 

2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no aviso de contratação direta e seus anexos. 

2.2.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e neste contrato; 

2.2.7. Responder eventuais pedidos de esclarecimento e/ou reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiros feitos pela CONTRATADA; 

2.2.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. A vigência deste Contrato é de _______, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, conforme Termo de 

Referência, contados a partir da assinatura do contrato, de acordo com a legislação vigente. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$________ (_____________),cuja composição se dá pelas 

especificações abaixo: 

-------TABELA EXTRAIDA DO ANEXO II-PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ENCAMINHADA PELO FORNECEDOR QUE OFERTOU A MELHOR PROPOSTA 
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4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta de recursos 

consignados na dotação orçamentária_____________________ e serão suportadas pela(s) Nota(s) de 

Empenho correspondente(s) emitida(s) pela autoridade competente. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no Termo de 

Referência. 

5.1.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 

referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

à correção monetária. 

5.1.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA. 

5.1.3. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA encaminhará, à unidade gestora do 

Contrato, relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente 

realizados e os respectivos valores apurados. Os pagamentos serão prestados mediante medição dos 

serviços efetivamente prestados no respectivo período, não sendo realizados pagamentos por serviços, ou 

parcelas ainda pendentes de realização. 

5.1.4. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 

correspondentes quantidades de dias de serviços prestados, descontadas as importâncias relativas a serviços 

não executados por motivos imputáveis à CONTRATADA. 

5.1.5. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do processo administrativo, 

o número do contrato, o preço total do serviço, indicando o número da conta-corrente, o banco e a agência 

com a qual opera, sob pena de retenção do pagamento; 

5.1.6. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. As notas fiscais/faturas que 

apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o 

prazo de que trata o subitem 5.1.2. começará a fluir a partir da data da apresentação da nota/fatura sem 

incorreções; 
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5.1.7. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição 

mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo de até 03 dias contados do recebimento do relatório, o 

valor aprovado. e autorizando a emissão da correspondente Nota Fiscal, a ser apresentada no primeiro dia 

subsequente à comunicação dos valores devidamente aprovados. 

5.1.8. A recusa ou retenção de pagamentos pela CONTRATANTE, motivada por descumprimento de 

obrigações decorrentes de atos omissivos ou comissivos exclusivamente atribuídos à CONTRATADA não 

gerará o direito a reajustamento, correção ou quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE; 

5.1.9.A CONTRATANTE fará seus pagamentos por meio de depósito bancário creditado diretamente na 

conta-corrente de titularidade exclusiva da CONTRATADA a ser previamente indicada. 

5.1.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.1.11. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar 

da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. 

5.3. DO REAJUSTE: Decorrido 01 (um) ano de vigência do ajuste, o valor da prestação de serviços devido 

pela CONTRATANTE poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

ou na falta deste, o que vier a lhe substituir conforme estabelecido no Termo de Referência. 

5.3.1, O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES 

6.1, Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

I-  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX-  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, a 

CONTRATADA ficará sujeita no caso de descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa mediante regular processo 

administrativo, conforme arts. 156 a 163 da Lei n° 14.133/21 e CAPÍTULO IV do Ato da Presidência CMO n° 

02/2024, às seguintes penalidades: 

6.2.1. Advertência; 

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três)anos; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.3. A aplicação da multa considerará os seguintes percentuais, salvo disposição diversa prevista no aviso de 

contratação direta e seus anexos: 

6.3.1. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de 

atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30° (trigésimo)dia, calculada sobre o preço total da 

contratação, por ocorrência; 

6.3.2. multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o preço total do contrato, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratada ou legal; 

6.3.3. multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o preço total da contratação, na hipótese de o 

fornecedor, injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, assim como nos demais 

casos de descumprimento contratual. 

6.4. Os valores das multas aplicadas poderão ser deduzidos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

ou da garantia contratual, se houver. 

6.4.1. Se os valores das multas aplicadas forem superiores ao montante dos pagamentos devidos pela CMO 

ou da garantia contratual, após confirmada a aplicação da penalidade, a contratada deverá recolher a 

diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

6.4.2. Transcorridos 5 (cinco) dias úteis sem o recolhimento e, não havendo faturamento pendente ou futuro, 

conforme manifestação do gestor, os valores apurados serão cobrados judicialmente e enviados para 

inscrição na dívida ativa do Município. 

6.5. As multas previstas nestas cláusulas e demais sanções legais são independentes. 

6.6. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

6.7. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
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6.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

6.11.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 

termos prescritos no Termo de Referência, sua proposta técnica e demais atos anexos ao presente processo, 

obedecendo-se ainda os seguintes preceitos: 

7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos produtos, 

devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado nos documentos acima. 

7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será recebido: 

7.2.1. em se tratando de obras e serviços: 

7.2.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ou comissão nomeada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

7.2.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.2.2. em se tratando de compras: 

7.2.2.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
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7.2.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

7.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo com 

a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 

CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 

situação. 

7.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

8.1. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses estabelecidas nos arts. 137, 138 e 139da Lei n° 14.133/2021, 

o que a CONTRATADA declara conhecer. 

8.2. A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos termos do art. 

106, inciso III e § 1°, da Lei n.14.133/2021. 

8.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.5. Na hipótese de a CONTRATADA dar causa à rescisão, fica a CONTRATANTE autorizado a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela tenha direito. 

8.6. Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa da CONTRATADA, esta será constituída em mora, 

com a consequente aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

8.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos pagamentos devidos pela execução 

do contrato até a data de extinção. 
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8.8. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

9.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.14.133/2021. 

9.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 

art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO. 

10.1. Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do contrato em seu sítio eletrônico oficial e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, conforme arts.91 e 94 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA VINCULAÇÃO 

11.1. Em casos de omissão, aplicam-se ao presente contrato a Lei n° 14.133/21, e demais normas federais 

aplicáveis, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei n°8.078/90-Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos, além do Ato da Presidência n° 02/2024 e alterações posteriores, 

e a Instrução Normativa n° 01/2023 da Câmara Municipal de Osasco. 

11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o Aviso de Contratação Direta, a 

respectiva proposta, o termo de referência e demais anexos, independentemente de transcrição. 

11.3. Fica a CONTRATADA, ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu 

objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

11.4.A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE, obrigando-se ao 

dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver 

acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no instrumento contratual. 

11.5. A CONTRATADA deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

12.1 A garantia, caso solicitada, será prestada nos moldes previstos no Termo de Referência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e O livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018). 

14.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á em especial de acordo com os arts, 70, 11 elou 14 da Lei 

13.709/2018, aos quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

14.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual, 

14.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 

14.3 - A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais elou base de dados 

que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 

causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 

ilícito; tudo de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposta. 14.3.1 

- A critério da Contratante, a Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de 
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impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais, 

14.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 

aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

14.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da 

CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 

obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

14.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

14.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação elou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 

estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deve estar disponível em caráter permanente para exibição à CONTRATANTE, 

mediante solicitação. 

14.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do presente Contrato. 

14.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

14.6.1 - Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução 

do instrumento contratual. 

14.7 - A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem 
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como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 

danos aos titulares dos dados. 

14.8 - A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou Incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial 

ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

14.8.1 - A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das Obrigações, elou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais elou base de dados. 

14.9 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 

dano elou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 

inadequado dos dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE para as finalidades pretendidas 

neste contrato. 

14.10 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais 

no processo de tratamento dos dados compartilhados pela CONTRATANTE. 

14.10.1 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 

da LGPD. 

15. CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 

15.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única 

e exclusiva responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais utilizados 

na execução dos Serviços, permanecendo a CONTRATANTE isenta de toda e qualquer responsabilidade.  

15.2. O presente Contrato não estabelece qualquer vínculo entre a CONTRATADA, seus representantes e 

empregados, e a CONTRATANTE, especialmente os de natureza trabalhista, ou, ainda, qualquer 

forma de associação ou relação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, especialmente as de natureza 

societária e comercial. 

15.3. A CONTRATADA respeitará toda a legislação vigentes em especial a trabalhista, fiscal e previdenciária. 

Sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a 
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CONTRATADA se obriga a prestar esclarecimentos e apresentar os documentos que comprovem a 

atualização das obrigações referidas nesta cláusula. 

15.4. A CONTRATADA assume total e exclusiva responsabilidade por todo o seu pessoal envolvido com a 

execução dos Serviços objeto deste Contrato, seja frente a terceiros, seja face ao recolhimento de tributos e 

encargos sociais correspondentes.  

15.5. A CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas que esta tiver, 

decorrentes de: 

15.5.1. Reconhecimento judicial de subsidiariedade e solidariedade da 

CONTRATANTE, nos termos do Enunciado no 33 1, IV do Tribunal Superior do 

Trabalho, no cumprimento das obrigações trabalhistas elou previdenciárias da CONTRATADA; 

15.5.2. Indenização inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou institucionais, 

causados pela CONTRATADA, ou seus prepostos, na execução dos Serviços. 

15.6. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para a execução do objeto deste Contrato, ressalvado 

caso fortuito e força maior, não constituindo o exercício de coordenação e/ou fiscalização pela 

CONTRATANTE, ou qualquer outra circunstância, motivo de diminuição, divisão ou exclusão da referida 

responsabilidade. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos, além do Ato da 

Presidência n° 03/2025 e alterações posteriores, e a Instrução Normativa n° 01/2023 da Câmara Municipal 

de Osasco. 

16.2. Todas as comunicações, notificações, avisos ou pedidos à CONTRATADA, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente termo de contrato, serão dirigidos ao(s) seguinte(s) endereço(s) 

eletrônico(s) (e-mail):_______________, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento 

e atualização dos respectivos cadastros. 
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E por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento lavrado em____ (_____) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Osasco,________de_____de 20___. 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 

 

Testemunhas: 

1ª____________________CPF:____________________ 

 

2ª____________________CPF:_____________________ 

 


